
                    INDICAÇÃO Nº 0161/05
Reitera indicação ao Sr. Chefe do Executivo Municipal solicitando que providências sejam
tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de disponibilizar alguns
medicamentos, que especifica, na Farmácia do Centro de Saúde.

Lida na Sessão de 03/05/2005                              Despacho em 03/05/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  REITERAR  os  termos  da  Indicação  nº  0097/05,  dos  Vereadores  

Pedro Carlos Garcia Dias, Ginaldo Pereira de Moraes, Márcia Regina Scalon, Marquinho Osti, cujo teor

solicita  a  disponibilização  na  Farmácia  Municipal  dos  medicamentos  Divelol  (carvedilol),  Lipitor,

Selozok e Ritmonorm.

JUSTIFICATIVA:

Como a Secretaria Municipal da Saúde respondeu que na lista de medicamentos padronizados

da  Farmácia  Municipal  existem  remédios  que  podem  substituir  aqueles  solicitados,  voltamos  ao

assunto  e  estamos  reiterando  nosso  pedido  anterior  visto  que  existem  pacientes  que  por  vários

motivos não podem utilizar os medicamentos padronizados.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de maio de 2005.
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